
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO 

PARÁ – SESCON-PA 

 

AVISO DE REGISTRO DE CHAPA ÚNICA 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 15, § 1º, do Regulamento Eleitoral, faço saber que foi 

registrada CHAPA ÚNICA para a eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal, dos Representantes 

junto à FENACON e respectivos suplentes deste Sindicato, para o mandato compreendido no 

período de 01/01/2026 a 31/12/2029. 

A eleição será realizada no dia 01 de dezembro de 2025 (segunda-feira), das 10h às 16h, de 

forma on-line e presencial, na sede do SESCON-PA, localizada na Rua Santo Antônio, nº 

316, Salas 304-306, Edifício Américo Nicolau da Costa, 3º andar – Campina – Belém/PA. 

Em caso de falta de quórum, haverá segunda convocação para o primeiro dia útil subsequente, 

02 de dezembro de 2025, no mesmo horário e locais de votação, e será válida, dela tomando 

parte qualquer número de eleitores, somente podendo concorrer a chapa registrada para a 

primeira convocação.  

A chapa registrada é composta pelos seguintes membros: 

Diretoria Efetiva: 

• Presidente: Fabiano Pedro Almeida de Oliveira 

• Vice-Presidente: Rafael Ramos Santa Brígida 

• Diretor Administrativo: Valter Silva Santos Junior 

• Membro Suplente: Patrícia de Andrade Cruz 

• Diretor Financeiro: Eimir de Souza Pereira Junior 

• Membro Suplente: Erika Vivianne Nascimento Araújo 

• Diretor de Eventos e Comunicação: Francinaldo Santos da Costa Junior 

• Diretor de Tecnologia e Negócios: José Milton Vieira Junior 

• Diretor de Assuntos Legislativos: Ian Blois Pinheiro 

Conselho Fiscal: 

• Titular: Rita de Cássia Sena Fontoura — Suplente: Jaqueline Barros Dias 

• Titular: David Gomes Matos — Suplente: Yago Araújo de Queiroz 

• Titular: Simone do Socorro de Oliveira Lobato — Suplente: Tatiana Fabrícia 

Vasconcelos Pinheiro da Silva 

Representantes junto à FENACON: 

• 1º Representante: Fabiano Pedro Almeida de Oliveira 

• 2º Representante: Ian Blois Pinheiro 

Nos termos do Art. 16 do Regulamento Eleitoral, fica aberto o prazo de três (3) dias, a contar 

da data de publicação deste aviso, para impugnação de candidaturas. 

 

Belém (PA), 10 de novembro de 2025. 

 

 

José Eduardo da Silva 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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